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EMENTA 
 

RECURSO VOLUNTÁRIO – ATITUDE ANTIDESPORTIVA 
CARACTERIZADA – ULTRAPASSAGEM FORA DOS LIMITES DA 
PISTA (ART. 120, I DO CDA) – IMPEDIMENTO, PELO 
RECORRENTE, DO RETORNO DO PILOTO CONCORRENTE À 
PISTA, NA SAÍDA DA CURVA, INCLUSIVE COM TOQUE, EM 
INOBSERVÂNCIA AO QUE PRECEITUA O INCISO V, DO ART. 120 
DO CDA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO, POR 
UNANIMIDADE, O SEU PROVIMENTO. 

ACÓRDÃO 
  
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Auditores da 
Comissão Disciplinar do STJD, na conformidade dos votos gravados na 
assentada, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso e negar-lhe 
provimento, mantendo-se incólume a decisão dos Comissários Desportivos 
em atuação na prova em questão. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2019. 

 
Carlos Alberto Diegas Dutra – Auditor Relator 
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